
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
 
 

PAUTA 
84ª.  SESSÃO  ORDINÁRIA   

12a. LEGISLATURA 
06  DE DEZEMBRO DE  2016 - 19:00 horas    

 
 
EXPEDIENTE 
 
          ATAS DE SESSÕES ANTERIORES: 
                     83ª Sessão Ordinária, de 22/11/2016  
 
 
         CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA: 
                     - Boletim Informativo nº 21/2016 
                       (período de   23/11  a 06/12/2016. 
 
                     - Eventual leitura de correspondência extra-boletim 

 
 

 BALANCETES: 
                       Da Câmara Municipal, ref. mês de novembro/2016. 

 
 
 INDICAÇÕES: 

Nº 8.728, do Ver. Flavio Cardoso de Moraes - Geada 
 
 

 REQUERIMENTOS: 
       ---------------- 
 
 

          PROJETOS RECEBIDOS  (leitura para conhecimento): 
       
       ------------------- 
 

            (Colocar os projetos à disposição das Comissões, iniciando p/ CJR) 
 
 
 
 

ASSUNTOS GERAIS 
(falar sobre qualquer assunto de interesse público) 

                      Inscrição mediante assinatura do livro c/ Secretário)  



 
ORDEM DO DIA   
 
 

1. EMENDA Nº 17 Á LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, que altera o artigo 
30 sobre a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
PARA PROMULGAÇÃO PELA MESA 

 
2. PROJETO DE LEI Nº 2.712, do Executivo, dispondo sobre concessão 

administrativa de bem público municipal para o SESI. 
            PARA 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO   
 
 

 
  

 
 

EXPLICAÇÃO PESSOAL 
 
 
                             Uso da palavra p/ justificar atitudes pessoais 
                            Inscrição mediante assinatura no livro c/ Secretário. 
 
 
                                       Sala das Sessões, 02 de dezembro  de 2016. 
  
 
 

JOSÉ RIBERTO DA SILVA 
Presidente 

 
  
  
  
  



 
 
 
  
 
 

INDICAÇÃO Nº   8.728 
 

Assunto:  ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
 
 
 
Senhor Presidente: 

 
 

 
CONSIDERANDO que o final da Rua Marquês de Itu, defronte a 

residência de nº 112, no Jardim Ana Maria,  permanece às escuras, sem iluminação; 
 
CONSIDERANDO que a rede de posteamento implantada no local não 

alcança  aquele trecho da via pública; 
 
CONSIDERANDO que tanto os moradores, como os pedestres que por 

ali caminham, ficam inseguros pela falta da referida benfeitoria, já que a escuridão oferece 
condições favoráveis  para atos ilícitos contra essas pessoas, 

 
 CONSIDERANDO as reclamações que chegam ao signatário, 
 
INDICO ao senhor Prefeito Municipal a conveniência e a necessidade de 

determinar providências visando dotar de iluminação pública o trecho  final da Rua Marquês 
de Itu, defronte ao nº 112, no Jardim Maria, implantando poste, braço de luz e luminária no 
local, em atenção aos pedidos dos moradores  e para zelar pela segurança e tranquilidade 
tanto das famílias que ali residem, como dos pedestres que necessitam transitar por essa via 
pública. 

 
Campo Limpo Paulista, 01 de dezembro de 2016. 
 

  
FLÁVIO CARDOSO DE MORAES (GEADA) 

Vereador 
 
 
 
DESPACHO - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal 
 
                                Sala das Sessões , 
 
                                 ----------------------------------------- 
                                                  Presidente 



 
 


